
 
 
 
 
  

1 de 12 

 

AO JUÍZO DA COMARCA DE FLORES DE GOIÁS - GOIÁS 

 

 

 

 

 

 

 

AUTOS:   0391337-54.2016.8.09.0181 

PARTE:  AGROFELD PRODUÇÃO DE ARROZ IRRIGADO LTDA 

NATUREZA: RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

 

 

 

 

 

 

 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA, por 

seu representante legal STENIUS LACERDA BASTOS, ambos já 

devidamente qualificados nos presentes autos de RECUPERAÇÃO 

JUDICIAL da empresa AGROFELD PRODUÇÃO DE ARROZ IRRIGADO 

LTDA, vem perante Vossa Excelência, e em atendimento ao art. 22, 

inciso II, letra “c” da Lei de Falências e Recuperação de Empresas – LFR 

(Lei nº 11.101, de 9 de fevereiro de 2005), apresentar o Relatório do 

Administrador Judicial, conforme segue: 
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2.  Trata-se do de relatório em face do deferimento 

do processamento da recuperação judicial, conforme decisão 

prolatada em 2 de maio de 2017, e publicada no dia 8 de maio de 

2017, constante do Dário da Justiça Eletrônico do Tribunal de Justiça 

do Estado de Goiás, edição nº 2262. 

     

3. Em análise às informações recepcionadas 

abstraem-se as seguintes evidências, sintetizadas a fim de 

compreender as atividades econômico e financeira empresariais, 

traçadas numa linha de tempo com marco no presente exercício, e 

enfoques nas áreas: (i) plantadas, (ii) colhidas, (iii) tratos culturais, (iv) 

sistematizadas e (v) quantidades de sacas comercializadas e (vi) 

produtos em estoque: 

 

 

Indicador fev/19 mar/19 abr/19 mai/19 jun/19 jul/19 ago/19 set/19 out/19 nov/19 dez/19

Trato cultural 71,4 há 231,6 há 54 há 224,3há 108há 79 há 95há 76 68 76,5 há 285

Área plantada em hectares 84,02 há 0 0 0 245 há 115 53 110 140 0 77

Área colhida em hectares 15há 11.284 38 há 277há 190há 0 0 0 102,48 134,4 108,12

Sacas colhidos por hectares 92,6 90 101 92,6 72 0 0 0 148 165,8 168

Sacas comercializadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0,00 0 0

Sacas comercializadas 2.173,20 3.700 13.318 5.598 31.792 2.682 0 0 14.380,00 13.443 17.725

Valor do kg R$0,98 R$1,00 R$1,10 R$1,10 R$1,10 R$1,10 R$0,00 R$0,00 R$1,10 R$1,10 R$1,10

Sacas em estoque 0 2,824 1000 21.056 2.578 0 0 844,6 8.852 0

Quantidade de Empregados 8

Indicador jan/20 fev/20 mar/20 abr/20 mai/20 jun/20 jul/20 ago/20 set/20 out/20 nov/20 dez/20

Trato cultural 27 48 97 90 108 107 225 40 78 80 168 82

Área plantada em hectares 153 127 70 28 0 170 41 225 272 135 226 0

Área colhida em hectares 106 138 0 182 82 110 107 0 0 48 142 317

Sacas colhidos por hectares 153 151 0 122 98 72 60 0 0 8880 26300 25.000

Sacas comercializadas 0 0 0 0 0 0 0 0 0 2000 16.300 33.000

Sacas comercializadas 15.097 964 7.891 6.797 11.576 12.732 5.379 0 0 2000 16300 3300

Valor do kg R$1,04 R$1,16 R$1,20 R$1,25 R$1,23 R$1,40 R$1,70 0 0 R$2,00 R$2,10 2,10R$    

Sacas em estoque 8.000 10.000 15.962 2.000 2000 2000 8.880 10.000 2.000

Quantidade de Empregados 7 7 8 8 8 6 7 7 8 8 7 4

Indicador jan/21 fev/21 mar/21 abr/21 mai/21 jun/21 jul/21 ago/21

Trato cultural 50 0 50 120 130 200 200 200

Área plantada em hectares 119 92 122 0 0 0 249 200

Área colhida em hectares 200 62 92 86 132 141 0 0

Sacas colhidos por hectares 30.948 8.618 12.788 10.354 13.620 8.319 0 0

Sacas comercializadas 8.943 1.792 6.788 3.535 11.490 37.672 3.534 17.600

Valor da saca (50 kg) 97,50R$ 90,00R$ 90,00R$  90,00R$ 80,00R$ 80,00R$ 80,00R$ 85,00R$ 

Sacas em estoque 47.498 54.324 60.324 67.173 69.273 39.920 35.786 18.186

Quantidade de Empregados 4 3 4 3 3 0 0 0
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   4. Segue o Balancete Mensal do período de agosto de 

2021, encaminhado pela recuperanda: 
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 5. Das informações acima mencionadas, extraímos 

o seguinte cenário contábil: 

 

 

 

Mês de referência
RESULTADO 

(LUCRO/PREJUÍZO)

RECEITA OPERACIONAL 

LÍQUIDA 
CUSTO DE VENDAS DESPESAS OPERACIONAIS

agosto-20 -R$ 909.808,24 R$ 0,00 R$ 1.012.384,35 R$ 91.744,90

setembro-20 -R$ 47.067,69 R$ 0,00 R$ 258.818,81 R$ 126.960,64

outubro-20 R$ 4.614,07 R$ 0,00 R$ 210.821,33 R$ 73.548,31

novembro-20 R$ 463.157,55 R$ 1.522.633,04 R$ 148.865,57 R$ 666.036,17

dezembro-20 R$ 2.905.301,69 R$ 3.499.743,72 R$ 131.938,41 R$ 365.303,62

janeiro-21 -R$ 110.316,99 R$ 872.546,14 R$ 353.621,16 R$ 481.868,22

fevereiro-21 -R$ 451.189,68 R$ 166.680,74 R$ 513.779,90 R$ 104.090,52

março-21 R$ 147.979,15 R$ 610.975,70 R$ 240.280,55 R$ 222.716,00

abril-21 R$ 8.539,76 R$ 318.144,30 R$ 99.158,44 R$ 210.446,10

maio-21 R$ 621.370,71 R$ 919.200,00 R$ 154.666,81 R$ 143.162,48

junho-21 R$ 1.266.321,26 R$ 3.013.802,88 R$ 1.550.702,52 R$ 196.779,10

julho-21 -R$ 610.955,42 R$ 300.434,04 R$ 316.220,38 R$ 595.169,08

agosto-21 R$ 83.563,86 R$ 1.501.153,56 R$ 846.422,26 R$ 571.167,44
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 6. Diante do exposto, necessário enfatizar que nos 

últimos períodos a recuperanda vivenciou relevantes alterações que  

geraram transtornos e impactos negativos empresariais de naturezas 

exógenas, como a substituição dos representantes legais e 

responsável pela contabilidade.  

 7. Também, a recuperanda foi acometida por Ação 

de Despejo (autos nº 5180605-65.2020.8.09.0182), com 

deferimento de medida liminar, a qual foi suspensa pelo Tribunal de 

Justiça (autos nº 5636166-70.2020.8.09.0000). Consta que foi 

protocolada Ação de Preferência c/c Manutenção de Posse e Retenção 

Mês de referência PATRIMÔNIO LÍQUIDO IMOBILIZADO

agosto-20 -R$ 16.576.179,31 R$ 611.363,11

setembro-20 -R$ 16.576.179,31 R$ 611.363,11

outubro-20 -R$ 16.576.179,31 R$ 611.363,11

novembro-20 -R$ 16.576.179,31 R$ 462.902,71

dezembro-20 -R$ 16.576.179,31 R$ 462.902,71

janeiro-21 -R$ 16.576.179,31 R$ 462.902,71

fevereiro-21 -R$ 16.576.179,31 R$ 462.902,71

março-21 -R$ 16.576.179,31 R$ 462.902,71

abril-21 -R$ 16.576.179,31 R$ 462.902,71

maio-21 -R$ 16.576.179,31 R$ 462.902,71

junho-21 -R$ 16.576.179,31 R$ 462.902,71

julho-21 -R$ 16.576.179,31 R$ 462.902,71

agosto-21 -R$ 16.576.179,31 R$ 462.902,71
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por Benfeitorias (autos nº 5184749-48.2021.8.09.0182), que se 

encontra na fase inicial. 

 8. Cumpre-nos informar ainda que os recursos de 

agravo de instrumento interpostos pelos credores BANRISUL – BANCO 

DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL (nº 

5064679.63.2021.8.09.0000) e BANCO DO BRASIL S.A. (nº 

5042648.49.2021.8.09.0000) em face da decisão de homologação do 

plano de recuperação judicial, buscando o reconhecimento da 

tempestividade de suas respectivas objeções apresentadas, foram 

desprovidos, conforme se vê nos acórdãos juntados nos eventos 64, 

65, 66 e 67. Verificamos que o primeiro processo está arquivado e o 

segundo em fase de contrarrazões de Recurso Especial interposto.  

 9. Devemos, por fim, reportar a esse juízo que No 

dia 16 de setembro de 2021, no período matutino, recebemos ligação 

telefônica via WhatsApp, através do número (49) 9101.906, cuja 

interlocutora se identificou como Francielly,  representante legal dos 

proprietários do imóvel onde atualmente ocorrem as atividades da 

recuperanda. Em síntese, no aludido diálogo, fora afirmado a este 

Auxiliar do Juízo que informações contidas no relatório da 

Administração Judicial, notadamente nos quesitos de resultados 

contábeis e áreas de plantio, seriam divergentes daquelas prestadas 
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no âmbito dos autos da ação de despejo interposta por seus 

constituintes em desfavor da recuperanda, além de menção assentada 

no mencionado reporte que a ação despejo ocasionara prejuízos à 

devedora em exame. Esclarecemos à interlocutora que todas as bases 

que lastreiam e sustentam as informações contidas em relatórios da 

administração judicial são unicamente provenientes de dados e 

registros repassados diretamente pela recuperanda. Além disso, 

notório, que a ação despejo (reintegração de posse) cumprida 

imediatamente nas primeiras horas da manhã do primeiro dia do 

retorno das atividades do Poder Judiciário, 7 de janeiro de 2021,  

provocou inequívocos prejuízos às atividades da recuperanda, 

principalmente pelas perdas de funcionários e desconfianças de 

fornecedores em receber pagamentos de compras de insumos nas 

condições de pagamentos a prazo. Ademais, expusemos que a 

legislação de regência não comporta ou mesmo permite que 

empresas em processo ou recuperação judicial omitam ou prestem 

informações inverídicas à administração judicial, sob as penas 

previstas em lei. 

 10. Em face da interlocução acima mencionada, de 

imediato, instamos a recuperanda a prestar informações sobre os 

fatos que, por seu turno, reportou a este Auxiliar do Juízo haver 
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determinadas inconsistências de informações relativas às áreas de 

cultivo, repassando os dados atualizados e apresentados no item 3 

deste reporte. 

 11. Destacamos, ademais, que extraímos das 

ultimas informações trazidas pela recuperanda (item 3) a inexistência 

de funcionários diretos a partir do mês junho de 2021, que justificou 

contratação de prestadores de serviços terceirizados. 

11. Em conclusão, reportamos a permanência dos 

atrasos das informações requestadas pela Administração Judicial. 

Constata-se a atividade empresarial com a manutenção de mão der 

obra e comercialização de produtos, o notável incremento no preço 

da saca de arroz, sendo que neste período houve lucro no importe de 

R$ 83 mil, não obstante as inconsistências das informações contábeis 

e resultados aferidos nos exercícios anteriores, e, assim, o atual 

cenário recuperacional permanece com contornos complexos e vieses 

imprecisos ao soerguimento empresarial, notadamente ante a ação de 

despejo movida pelos arrendantes, em curso. 

 11. Ante o exposto, requer-se: 

a. A juntada, o recebimento e a aprovação deste 

relatório do Administrador Judicial; 
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b. A intimação da devedora para atender os 

requerimentos da Administração Judicial, 

tempestivamente; 

c. A Intimação do Ministério Público, Credores 

e Recuperanda deste relatório mensal. 

      Temos em que, 

    Pede deferimento. 

Goiânia-GO, 06 de outubro de 2021. 

 

 

 

CINCOS CONSULTORIA ORGANIZACIONAL LTDA 

STENIUS LACERDA BASTOS 

ADMINISTRADOR JUDICIAL 
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